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PROJETO DE LEI N® 013/2026, I}E 12 DE MARÇO DÉ 2026.

Autoriza  o  Póder  Exe€utivo  a`ceder o uso de ben§ e dá -oütms

pmviden€Ías,

JOSIEL FENAND0  GRISELI,  Prefeito 'Mmicipal  de  Pmte Preta,
Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER.  que a.`Câmara Municípa] de Vere?dores aprüvou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1°  - Fica o Poder E`xecutivo autorizado  a ceder o  uso,  gratuito e
compartimado,õoihencargosecláusuladereversão,aoCorpodeBombeírosVolüntárióé
de  Ponte  Preta -  Associação  dos  B.ombeiros  Voluntários  de  Ponte  Preta  - ABVPP,
entidadesemfinslucrativos,osbensmóveis,dotipo¢eículoPULSElmpetus,,placajcN
SG53eFiatDUCATocdTCA-PhcaTQVoF37,umasa,aáeaproximadamente5om2
juntoaoimóve`llocalizadonaRuaJoãoAgustini,Lcomfomecimentodeágua,luz,telefoite,
e intemet destinados a uso da  entidade em ações de proteção e o salvamento de vidas,

prevenção e extinção de\ incêndíos, socom e salyam`ento de feridos, aqxflio em casos de
calamidade, além de outros serviços que por ventura sejam solicitados de prcmeção à saúde
eavidadaspe"as`   L

Ad. 2° `-0 uso dos bens-de que trata o artigo anterior se`dará de modo
compartiü]ado entre o MLmicípio e a Entidade, podendo a mesma fazer uso dos mesmos
sempre qLie necessitar para as ações de proteção e o `salvamento de Vidas, irevenção e
extinção de incêndíos, socom e salvamento de feridos, auxflio ein casos de calamídade,
aLém de oLms serviços que por ventura sejam solicitado5 de proteção à saúde e a vida
das Éessoas.

Ari.  3b  -  Caberá  à  Êntidade  o  uso  adequado  dos  bens,  observado  as
caracter]'sticas e finalidades dos mesmos, a sua Çonservaçm quando em uSO. Preencher
adequadamente o diário de bordo dai viaturas, arcar, com exclusividade,' com evçntmis
danos causados aos bens, ao muní`cípÍo ou a` tçrceii.os, as`sim como evemtuais multas ou
cQngêncres,  sempi€  reracionadas  ao  uso  dos  bens,  não  }ridendo  dím  aos  mesmos
destinação diversa da constante desta Lei.

Art.  4°  -  A  posse  dos  bens  de  que  trata  esta  Leí  retomará,  com
exclusividade, ao Município nas seguintes situações:

1 - pela inobservância das obrigações constantes desta Lei;
11 - pela extrição ou dís-soluéão da donatária;
111 - pela transferência à terceiros, por parte da cess
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Parágrafo único:  Revertida a c`essão  ao município, em face d.oi disposto
nç§te artigo, todos os investimentos, melhorias, adaptações-e obras realizadas nos bens

` pela cessionária reverterão ao Muni\cípio sem direito a qualquer indenização.

Art. S°--Fica o Poder Executivo autorizado a fimar a termo de doação,
com encargos e c]áusula de reversão.

Art. 6°` - Esta lei entRa em vigor na data de sua publicação.   \

Art. 7U --Révogam-se as disposições em contrário.'

Gabinete do Prefeito Municipal
mmço do mo de 2026.
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Ao Exmo. Sr.
LAÉRCI0 BRUN
ho. Presidente da Câmara de Vereadores
Nesta Cidade

Assunto: Encamitihan)ento e Justificativa do Projeto de Lei n° 013/2026.

Encaminhamos à apreciação desta Câmam Múnicipal o presente Hoje{o de Lei

que autoriza o Poder Executivo a ceder o uso de bens públícos ao Coipo de Bombeiros
Voluntários  de  Ponte  PTeta  -  Associação  dos  Bombeiros  Voluntários  de  Ponte  Preta

(ABVPP).

A medida tem  por  objetivo  fortalecer  as  ações  de  proteção  e  atendimento  à

população, considerando o relevamte trabalho desempenhado pela entidade nas atividades de

prevenção  e  combate  a  incêndios,  socorro  e  salvamento,  bem  como  no  atendimemo  de

situações de emeigência e calamidade.

AcessãodeusodosveículosedoespaçofisicmvisaofcHcccrmelhorescondições

para  a  realízação  dessas  ativjdades,  contribujndo  paria maior  agi]Ídade  e  eficíência nos

atendimentos à comunidade, sempre resguardado o imeresse público por meio de encargos

e cláusula de reversão dos bens ao Múnicípio.

Diante  da  importância  da  matéria,  coiitamos  com  a  aprovação  do  presente

Pmjeto de Lei.
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Na 013/2026, DE 12 DE
MARçO DE 2026.

Modifica a redação do art. 5° do Projeto
d® Lei na 013/2026.

Os   Vereadores   do   MDB   -   Movimonto   Democrático
Brasileiro   juntamente   com   a   da    Bancada   do   PT   -   Parlido   dos
Trabalhadores,   no   uso  das  atribuições  que   lhes  são   conferidas  pela   Lei
Orgânica  Municipal  e fundamentado  nos  arts.150  e  151  do  Regimento  lnterno
desta Casa Legislativa,  apresentam a seguinte  Emenda  Modificativa ao art.  5°
do  Projeto de  Lei  n°.  013H2026,  que  "Autori-za o Poder Executivo a c®der o
uso d® b®ns ® dá outras provldênclas".

Art.  1a  Fica  modificada a  redação do art.  5° do  Projeto de
Lei n° 013/2026, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.  5°  Fica  o  Poder Executivo  autorizado a firmar Temo

de  Cessão  de  Uso,  gratuito  e  compariilhado,  com  encargos  e  cláusula  de
reversão, em favor da Associação dos Bombeiros Voluntários de Ponte Preta -
ABVPP, para a fomalização da cessão dos bens descritos nesta Lei."

Art.  2° Permanecem  inalteradas as demais disposições do
Projeto de Lei n° 013/2026.

Sala das Sessões,13 de março de 2026.
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JUSTIFICATIVA

A   presente   emenda   modificativa   tem   por  finalidade   promover
adequação técnica na redação do art. 5° do Projeto de Lei n° 013/2026.

A Assessoria Jurídica desta Casa verificou através do seu parecer
que o dispositivo menciona a celebração de "temo de doação",  enquanto todo
o conteúdo do projeto trata da cessãci de uso de bens públicos, instituto jurídico
distinto da doação.

A cessão de  uso caracteriza-se  pela transferência temporária do direito
de  utilização  do  bem  público,   mantendo-se  a  propriedade  com  o  Município,
inclusive   com   previsão  de  encargos  e  cláusula   de   reversão,   conforme  já
estabelecido nos demais dispositivos da proposição.

Dessa     forma,     a     alteração     vjsa     corrigir     a     inconsistência
teminológica,  garantindo  coerência  normativa  e  segurança  jurídica  à  futura
aplicação da lei.

Sala das Sessões,13 de março de 2026.
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10 BRUN

Presidento MDB

JOSÉ VALDUGA

Vereador MDB

8cti6ff
CATIAN0 CELI

Vereador MDB

Vereadora PT

É.Áft>
SELENI FATIMA BORTOLI

Vereadora PT
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Vereadora MDB


